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a gestão arquivística de documentos como apoio à publicação de dados 
governamentais abertos
the records management stands for open up goverment data

carolina de oliveira

resumo

Neste artigo, reflete-se sobre qual seria a fonte dos dados governamentais, disponibilizados 

pelo governo brasileiro, para o reúso dos cidadãos. Com a premissa de que documentos arqui-

vísticos também são fontes desses dados, compreendemos que a gestão arquivística de do-

cumentos apoia a publicação de dados governamentais abertos, visando dar transparência às 

ações da administração pública.
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abstract

The open data initiative has been used by government for transparency of government actions 

and for society’s participation at government decisions. One of the sources of government data 

are the records produced by the government that have to be managed with the archival scien-

ce principles. In this paper we have made a reflexion about records management standing for 

open up government data. 
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resumen

Los gobiernos están adoptando la iniciativa de los datos abiertos para la transparencia de sus 

acciones y para la participación de los ciudadanos. Los documentos de archivo son una de las 

fuentes de los datos abiertos. La reflexión para entender el apoyo de la gestión de los documen-

tos de archivo para la publicación de los datos abiertos gubernamentales es necesaria.
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introdução

O acesso à informação pública tem sido exigido pelos cidadãos, visando ao monitora-
mento e à cobrança pelo cumprimento das ações governamentais estabelecidas, principal-
mente em períodos de campanhas eleitorais. Os governos – nas esferas municipal, estadual 
e federal –, por sua vez, utilizam-se de atos normativos e de recursos de tecnologias da infor-
mação e comunicação (TICs) para atender a essa demanda da sociedade.

No caso brasileiro, com relação aos atos normativos, tivemos a publicação da lei no 
12.527/2011 (a Lei de Acesso à Informação) e do decreto n. 7.724/2012, que a regulamenta, 
(re)assegurando o direito de acesso à informação pública, também previsto na Constituição 
de 1988 – a Constituição cidadã. Recentemente, foi instituída a “política de dados abertos do 
Poder Executivo federal” pelo decreto n. 8.777/2016.

Outra ação foi a adesão à Parceria para Governo Aberto (OGP, na sigla em inglês) que 
estabelece a elaboração de um plano de ação para Governo Aberto, com as atividades a 
serem desenvolvidas para estimular a transparência governamental e promover o combate 
à corrupção. No 1º plano de ação brasileiro, foi definida a elaboração do “Portal brasileiro de 
dados abertos”, no âmbito do governo federal, como centralizador dos dados governamen-
tais publicados para reúso dos cidadãos.

Dessa forma, o governo brasileiro buscou cumprir, via transparência ativa, com a prer-
rogativa de que sigilo é a exceção para os documentos e informações públicos, aderindo ao 
movimento internacional de abertura dos governos de caráter democrático.

Com a premissa de que documentos arquivísticos, produzidos no âmbito das adminis-
trações públicas, também são uma das fontes de dados governamentais – outras fontes são 
bases de dados (BD) e Application Programming Interface (API), este artigo pretende contri-
buir para um entendimento sobre a relevância da gestão arquivística de documentos apoiar 
a publicação desses dados para reúso do cidadão, pois em seu arcabouço estão contempla-
dos a política arquivística, o programa de gestão e preservação de documentos, a implanta-
ção de repositórios arquivísticos digitais confiáveis (RDC-Arq). Com isso, a produção, o uso, 
a manutenção e a destinação de documentos arquivísticos são realizados num ambiente 
apropriado para assegurar que sejam autênticos, confiáveis, acessíveis – qualidades essen-
ciais também para os dados governamentais abertos.

governo aberto e dados governamentais abertos

Nos países em que o regime democrático é exercido em sua forma plena ou parcial, os 
governos têm aderido à iniciativa de governo aberto (open government) com o objetivo de 
dar transparência às suas ações e obter a participação e a colaboração dos cidadãos para a 
definição de políticas públicas condizentes às necessidades de uma sociedade.

Antes de prosseguirmos com nossa reflexão, faz-se pertinente salientar que os ideais de 
governo eletrônico e governo aberto, ainda que minimamente, se diferenciam. No primeiro, 
prevalece o uso das tecnologias de informação e comunicação (TICs) para agilizar os proces-
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sos de trabalho e para a transparência das ações governamentais; já no segundo, também 
através do uso das TICs, o que se pretende é ter o cidadão atuando na construção das ações 
e políticas de governos.

Em ambas as iniciativas, de governo eletrônico e de governo aberto, ao cidadão é ofe-
recido um “lugar” para inserir-se nas discussões governamentais, a fim de apontar sua visão 
para as políticas públicas apropriadas ao seu dia a dia, à sua vida.

Em 21 de janeiro de 2009, por exemplo, Barack Obama, presidente dos Estados 
Unidos, publicou o Memorandum for the Heads of Executive Departments and Agencies 
– Transparency and Open Government. A diretiva desse Memorandum é que há um com-
prometimento da administração de Obama para com a abertura das ações governamen-
tais: “[…] Nós trabalharemos juntos para assegurar a confiança pública e estabelecer 
um sistema de transparência, participação pública e colaboração. A abertura fortalecerá 
nossa democracia e promoverá eficiência e eficácia ao governo” (The White House, 2009, 
tradução nossa).

A decisão de líderes políticos eleitos em aderir à proposta de abertura de suas ações 
governamentais relaciona-se ao “movimento aberto”, o qual expande-se para acesso aberto, 
governo aberto, arquivo aberto, repositório aberto, dado aberto, dado governamental aber-
to, conhecimento aberto e outras iniciativas vindouras. Mas qual a compreensão de aberto?

Entendemos que a definição do termo aberto (open) adotado no contexto do “movimen-
to aberto” não está delimitada. O que ocorre é uma transposição de ideias adotadas em 
diferentes segmentos, como aponta a Open Definition, parte integrante da Open Knowledge 
Foundation (OKF):

A Open Definition apresenta o significado de “aberto” com relação a conhecimento, pro-

movendo um espaço em que qualquer pessoa pode participar, e a interoperabilidade 

é maximizada. […] Esse significado, essencialmente, condiz com aquele adotado para 

software em Open Source Definition e é sinônimo de “livre” ou “libre” como em Definition 

of Free Cultural Works. A Open Definition inicialmente foi derivada da Open Source Defini-

tion que, por sua vez, derivou-se das Debian Free Software Guidelines (Open Definition, 

tradução nossa, grifos nossos).

Essas derivações apontadas pela OKF refletem o ideário de uma sociedade civil engajada 
em movimentos de cultura livre, cultura digital, Web 2.0, visando à construção do conheci-
mento com liberdade e de forma compartilhada. Assim, o que depreendemos é que qual-
quer obra intelectual publicada, principalmente em ambiente digital, não deveria conter 
restrições que pudessem cercear a ampliação do conhecimento nas diferentes áreas de inte-
resse dos indivíduos de uma sociedade.

O engajamento de uma sociedade nas questões que lhe são de interesse tem sido fa-
cilitado com o uso das TICs e os governantes de países com caráter democrático não estão 
alheios a isso, posto que decidem pela iniciativa de governo aberto. No entanto, será que 
compreendem o que é um “governo aberto” ou seria uma adesão apenas por modismo?
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A noção de governo aberto está baseada em três eixos essenciais: transparência, partici-
pação e colaboração. De acordo com Calderón e Lorenzo (2010),

um governo aberto é aquele que estabelece um constante diálogo com os cidadãos com 

a finalidade de ouvir o que eles têm a dizer e solicitam; que toma decisões com base nas 

necessidades e preferências deles; que facilita a colaboração dos cidadãos e dos funcioná-

rios no desenvolvimento dos serviços que presta; e que comunica tudo o que decide e faz 

de forma aberta e transparente (Calderón; Lorenzo, 2010, p. 11, tradução nossa).

A estratégia dos governos de se aproximarem dos cidadãos, de maneira a estimulá-los 
a colaborar nas decisões referentes às ações governamentais, representa uma tentativa de 
dizer “– Nós governamos em prol de nossa sociedade, com a sua própria colaboração”. Isso 
significaria o cidadão contribuir com sugestões, análises e críticas antes de uma ação go-
vernamental ser aprovada por um dos três poderes – Executivo, Legislativo Ou Judiciário. O 
Brasil, representado pelo Poder Executivo federal, ingressou nas temáticas “governo aberto” 
e “dados governamentais abertos” a partir de 2011. No entanto, desde o ano 2000 promove 
a transparência quanto aos gastos públicos.

A lei complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, “estabelece normas de finanças pú-
blicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências” (Brasil, 
2000). No capítulo IX, seção I, orienta quanto à transparência da gestão fiscal da União, dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios, sendo compreendidos os poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, e o Ministério Público. De acordo com Vieira (2012, p. 137), essa lei 
complementar é “um dos grandes marcos” para o processo de transparência ativa e acesso à 
informação pública.

Nesse mote da transparência das ações governamentais e acesso à informação pública, 
o Poder Executivo federal tomou outras iniciativas, dentre elas, a disponibilização do “Portal 
da transparência”, destacado nacional e internacionalmente (Vieira, 2012, p. 146). Devido a 
isso, o Brasil foi convidado a copresidir – 2011-2012 – a iniciativa Open Government Partner-
ship (OGP); em português, Parceria para Governo Aberto.

A OGP é uma iniciativa internacional, lançada em 2011, de adesão voluntária, que busca 
o compromisso dos governos quanto à transparência, ao combate à corrupção e à prestação 
de contas aos cidadãos. Para o seu comitê deliberativo, conta com a participação de repre-
sentantes de governos e de organizações da sociedade civil. Os governos integrantes da 
Parceria devem estar de acordo com os princípios por ela definidos para obtenção do seu 
objetivo, que é

assegurar compromissos concretos dos governos para promover a transparência, dar 

poder aos cidadãos, combater a corrupção e adquirir novas tecnologias para fortalecer 

a governança. Com o espírito de colaboração múltipla, a OGP é supervisionada por um 

comitê gestor que inclui representantes de governos e de organizações da sociedade 

civil (Open Government Partnership, 2013, tradução nossa).
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Um dos comprometimentos que os países-membros da Parceria assumem é a definição 
de um plano de ação de dois anos. O Brasil já elaborou dois planos e, para junho de 2016, 
previa-se a aprovação do terceiro plano de ação, conforme consta na página da Parceria para 
Governo Aberto, do governo federal (Brasil, governo federal, 2016). Em tais documentos, são 
elencadas as atividades a serem cumpridas pelo governo brasileiro a fim de atingir os obje-
tivos preconizados pela OGP.

No primeiro plano de ação do Brasil, foi definido o desenvolvimento de um portal para a 
Internet com o objetivo de ser a principal referência para publicação e reúso dos dados go-
vernamentais de órgãos do Poder Executivo federal. Em 2011, foi lançado o Portal Brasileiro 
de Dados Abertos (<http://dados.gov.br/>).

A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI), vinculada ao Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), foi a responsável pelo desenvolvimento do Por-
tal em conjunto com outros órgãos públicos, instituições não governamentais e represen-
tantes da sociedade civil. Trata-se de um modelo de atuação condizente com as propostas 
das iniciativas de governo aberto e de dados abertos.

Os governos dos Estados Unidos, Reino Unido, Canadá e Nova Zelândia, a fim de torna-
rem acessíveis as informações públicas, foram alguns dos primeiros países a adotarem dados 
abertos, fazendo com que a temática começasse a assumir destaque a partir de 2009 (Open 
Knowlegde Foundation) e, desde então, vem afirmando-se nas agendas políticas de diferen-
tes governos, inclusive o brasileiro. Porém, o que é dado aberto?

O ato de publicar um conjunto de dados para reúso de qualquer pessoa vai além do 
upload do arquivo digital na rede de Internet: há que se optar por uma licença (De Robbio, 
2013) a fim de autorizar aquilo possível de ser feito com tal conjunto de dados. Conforme 
a OKF, as seguintes condições devem ser atendidas para que uma “obra” seja considerada 
aberta para sua distribuição: 1) adotar licença aberta, dispor de acesso total, usar formato 
aberto; 2) as licenças abertas devem satisfazer condições quanto à permissão de uso; re-
distribuição; modificação; separação de partes do todo; compilação, sem discriminação de 
pessoas ou grupos; propagação, uso para qualquer propósito e sem cobrança de taxas; 3) as 
licenças abertas podem ter condições aceitáveis quanto a: atribuições de direitos, integrida-
de, compartilhamento sob a mesma licença, notificação sobre direitos autorais, modificação 
de fonte, proibição de restrição técnica e non-aggression.

Para dado aberto, a principal definição é difundida pela Open Knowledge Foundation 
(OKF), no manual Open Data Handbook: “dado que pode ser livremente usado, reutilizado e 
redistribuído por qualquer pessoa – sujeito apenas à atribuição de crédito àquele que publi-
cou o dado e à condição de publicar também como dado aberto o resultado da combinação 
entre dados” (Open Knowledge Foundation, tradução nossa).

De acordo com Hall et al. (2012, p. 10, tradução nossa), o dado aberto é definido por 
critérios e, assim, um dataset1 é um dado aberto se: “1. disponibilizado on-line; 2. publi-

1  No glossário da International Business Machine – IBM (2015), é definido como “uma coleção de dados, normal-
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cado em formato aberto legível por máquina; e 3. a licença permite o reúso por outras 
pessoas”.

O Open Data Institute apresenta que um bom dado aberto (good open data)

- é possível de ser conectado de um ponto a outro, podendo facilmente ser comparti-

lhado e referenciado. 

- é acessível em um padrão, formato estruturado, podendo facilmente ser processado 

[por máquina]. 

- tem acessibilidade e consistência garantidas continuamente, então outras pessoas 

podem confiar nele. 

- é rastreável, através de qualquer processamento, direto na fonte, então outros podem 

descobrir se ele é verdadeiro (Open Data Institute, 2013, Guides, tradução nossa).

Com enfoque em governança, transparência e accountability, os governos de diferentes 
países têm adotado iniciativas de dados governamentais abertos (open government data). 
De acordo com material de divulgação do World Wide Web Consortium (W3C), “dados aber-
tos governamentais são a publicação e disseminação das informações do setor público na 
Web, compartilhadas em formato bruto e aberto, compreensíveis logicamente, de modo a 
permitir sua reutilização em aplicações digitais desenvolvidas pela sociedade” (World Wide 
Web Consortium, 2012, grifo nosso).

No ano de 2007, na cidade de Sebastopol, na Califórnia, Estados Unidos da América, 
um grupo internacional de ativistas para governo aberto elencou os oito princípios a serem 
adotados para dados governamentais abertos: completos, primários, atuais, acessíveis, com-
preensíveis por máquina, não discriminatórios, não proprietários e licenças livres (Public.
Resource.Org, 2007).

A participação e a colaboração dos cidadãos para um governo aberto vêm do desejo 
de ter conhecimento e de atuar em toda e qualquer ação promovida por seus governantes, 
baseando-se na satisfação de que suas contribuições tributárias estão sendo bem emprega-
das. De outro lado, os governantes – em sua retórica – prezam pela participação social nas 
discussões e decisões governamentais e, por sua vez, utilizam-se de instrumentos com essa 
finalidade, tais como as consultas públicas realizadas de tempos em tempos pelos diferentes 
órgãos públicos e a publicação de conjuntos de dados governamentais.

Para nós, com relação à publicação de dados governamentais, existe a preocupação so-
bre como as fontes primárias desses dados têm sido gerenciadas, especialmente os docu-
mentos arquivísticos digitais.

mente na forma de linhas (registros) e colunas (campos) e contidos num arquivo ou tabela de banco de dados” 
(tradução nossa). 
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a gestão arquivistica de documentos

Ao iniciarmos os estudos acerca dos dados governamentais abertos, um dos questiona-
mentos levantados dizia respeito a qual seria a fonte desses dados. Verificamos, por meio de 
pesquisa bibliográfica, que as comumente utilizadas são bases de dados (BD) e Application 
Programming Interface (API).

Para uma coleção de dados relacionados, num ambiente computacional, é atribuído o ter-
mo “base de dados” ou “banco de dados”. Segundo Alves (2009), o BD é “um conjunto lógico 
e ordenado de dados que possuem algum significado, e não uma coleção aleatória sem um 
fim ou objetivo específico [e] é construído e povoado com dados que têm um determinado 
objetivo, com usuários e aplicações desenvolvidas para manipulá-los” (Alves, 2009, p. 22-23).

Para Takai, Italiano e Ferreira (2005, p. 15), uma base de dados representa uma parte do 
mundo real e “tem alguma fonte de dados, algum grau de interação com eventos do mundo 
real e uma audiência que está ativamente interessada no seu conteúdo”. Esse aspecto do 
mundo real e um público interessado no que contém uma BD condiz com seu uso pela ini-
ciativa de dados abertos.

A outra fonte de dados adotada nas iniciativas de dados abertos é a Application Program-
ming Interface (API) – em português, Interface de Programação de Aplicativos. Uma API “é o 
conjunto de padrões de programação que permite a construção de aplicativos” para que as 
diferentes funções de um sítio ou um sistema operacional, por exemplo, sejam interligadas 
e, assim, executadas de forma imperceptível pelo usuário (Ciriaco, 2009). Desse modo, as 
linhas de comando de um objeto digital estão contidas numa API.

Cabe destacarmos que uma base de dados ou uma API também podem ser reconhecidas 
como um documento arquivístico digital, a partir do resultado da análise diplomática desses 
objetos digitais que, se afirmativo, passam a ser objetos da gestão arquivística de documentos.

Temos presenciado que o uso de tecnologias para produção, uso, manutenção, preser-
vação e acesso de documentos em ambiente digital estimulou revisitações sobre o campo 
teórico da arquivologia. Por exemplo, na gestão de documentos, passaram a ser implantados 
sistemas informatizados para o cumprimento de sua finalidade, aos quais 

[…] é essencial a inclusão de requisitos de natureza arquivística desde o momento da 

concepção desses sistemas, tornando-se imprescindível o cuidadoso controle ao longo 

de todo o seu ciclo vital, de modo a garantir a autenticidade, a fidedignidade, a integri-

dade e a acessibilidade (Indolfo, 2013, p. 54).

O conceito de gestão de documentos, nos anos de 1940, foi cunhado com uma “visão mais 
administrativa do que arquivística” em países de origem anglo-saxônica. Na mesma década, 
Philip C. Brooks2 incrementa a tal conceito o ciclo de vida dos documentos que, então, passa a 

2  Philip Coolidge Brooks (1906-1977) foi arquivista, gestor de documentos e professor, atuando no Arquivo Na-
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ser difundido e aplicado nas práticas de tratamento dos documentos (Indolfo, 2013, p. 44-46).
Segundo a Unesco (apud Indolfo, 2013, p. 48), gestão de documentos é definida como 

a “área da administração geral com vistas a assegurar a economia e a eficácia das operações 
desde a criação, manutenção e utilização, até a destinação final dos documentos”.

A gestão de documentos tem por finalidade estudar os fluxos de trabalho para a criação 
de documentos; racionalizar a produção de documentos; otimizar o trabalho corporativo; 
definir a guarda permanente ou eliminação de documentos. Porém não há um posiciona-
mento único dos especialistas sobre o início e o fim da gestão de documentos, nem sobre 
as funções que a integram, ocasionando diferentes abordagens acerca do tema (Heredia 
Herrera, 2007, p. 92).

Na mesma linha de raciocínio, Indolfo diz que

não se pode falar de gestão de documentos como um conceito único e de aplicação 

universal, uma vez que na sua elaboração e no seu desenvolvimento contribuíram di-

versos fatores, em que se destacam a tradição arquivística, e também a administrativa, e 

um contexto histórico e institucional. Não se pode falar, ainda, de um modelo de gestão 

de documentos, mas de diversidades que se produziram com as práticas em diferentes 

países (Indolfo, 2013, p. 46).

No Brasil, a lei n. 8.159, em seu art. 3º, define gestão de documentos como “o conjunto de 
procedimentos e operações técnicas referentes à sua produção, tramitação, uso, avaliação e 
arquivamento em fase corrente e intermediária, visando à sua eliminação ou recolhimento 
para guarda permanente” (Brasil, 1991).

O conceito de gestão de documentos teve sua gênese a partir de uma visão administrati-
va e não arquivística. Essa visão ainda é mantida, principalmente, nas áreas de administração 
e informática quando da decisão pelo desenvolvimento de sistemas informatizados para 
gestão de documentos em ambiente digital; o que se tem em consideração por essas áreas 
é a economia de espaço físico (iniciativas “papel zero”) e a agilidade na busca e acesso à 
informação. Ressalte-se que desses sistemas informatizados poucos contemplam requisitos 
mínimos aplicáveis aos documentos arquivísticos.3

O documento arquivístico apresenta características que o diferencia de dado, informa-
ção e documento. Segundo Duranti (apud Rondinelli, 2013, p. 185) ele é “todo documento 
produzido por uma pessoa física ou jurídica no curso de uma atividade prática como instru-
mento e subproduto dessa atividade”.

Dentre as suas características de forma fixa, conteúdo estável, relação orgânica, contexto 
identificável, ação e cinco pessoas (autor, redator, destinatário, originador e produtor – essas 

cional, na Society of American Archivists e na American University (Washington D. C.). 
3  Os requisitos mínimos obrigatórios para um sistema de gestão arquivística de documentos (Sigad) são apre-

sentados no e-ARQ Brasil: modelo de requisitos para sistemas de gestão arquivística de documentos (Conarq, 
2009).
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duas últimas especificamente do documento arquivístico digital), destacamos a relação or-
gânica e a participação numa ação como imprescindíveis ao documento arquivístico.

Se um bom dado aberto, conforme indica o Open Data Institute (2013), “tem acessibili-
dade e consistência garantidas continuamente, então outras pessoas podem confiar neles” e 
“é rastreável, através de qualquer processamento, direto na fonte, então outros podem des-
cobrir se ele é verdadeiro”, assim compreendemos que a gestão arquivística de documentos 
apoia a publicação de dados governamentais abertos. 

Nós chegamos a esse entendimento, porque, por meio da definição de uma política ar-
quivística, de um programa de gestão e preservação de documentos e da implantação de 
um repositório arquivístico digital confiável (Conarq, 2015), têm-se conjuntos documentais 
autênticos, confiáveis, únicos e acessíveis.

conclusão

Os arquivos sempre foram objeto de obscurantismo, de esconderijo, de desova. No pas-
sar dos séculos e com mudanças significativas do contexto político-social de diferentes na-
ções, os arquivos (como conjuntos documentais) têm sido relevantes nas questões de acesso 
à informação, especialmente nas esferas governamentais.

O que depreendemos das retóricas dos órgãos de governo é que com a adesão a inicia-
tivas do movimento aberto, como “governo aberto” e “dados governamentais abertos”, e o 
uso de tecnologias da informação e comunicação (TICs), um país soluciona suas questões 
quanto à corrupção e eficiência na prestação de serviços aos seus cidadãos.

O Brasil está alinhado com as iniciativas internacionais e tem avançado para a abertura 
governamental à sua sociedade. Outro passo foi dado, em 11 de maio de 2016, com a pu-
blicação do decreto n. 8.777, que institui a “Política de dados abertos no Poder Executivo 
federal”. Mas nessa política, a respeito das fontes de dados abertos, não houve referência 
à gestão de documentos de acordo com os preceitos da arquivologia. Também não foram 
citados os arquivos correntes, a partir dos quais deveriam ser criados os datasets atualizados 
para o reúso dos dados governamentais pelo cidadão. Então, como estão sendo asseguradas 
as qualidades de um bom dado aberto? 

O que observamos no cenário brasileiro é a adesão às iniciativas de “governo aberto” e 
de “dados governamentais abertos” de uma forma pragmática, sem a reflexão necessária dos 
conceitos e preceitos de cada iniciativa. Um exemplo é a expressão “dado governamental 
aberto” que, em nosso entendimento, é uma redundância, pois conforme a Lei de Acesso à 
Informação, documentos e informações (os quais contêm dados) de governo são públicos, 
logo, abertos aos cidadãos.

Consideramos, também, que, por não haver tal reflexão, a ênfase dessas iniciativas 
tem sido dada sob o referencial das tecnologias de informação e comunicação (TICs), e 
os dados governamentais são produzidos no âmbito das atividades desenvolvidas pelos 
órgãos públicos e estão contidos em base de dados, APIs ou documentos arquivísticos 
digitais (e também os não digitais). Recordamos que uma BD ou uma API podem ser 
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reconhecidas como documentos arquivísticos e, assim, ser objeto da gestão arquivística 
de documentos.

Neste artigo, não tivemos a pretensão de esgotar a temática e, sim, por meio de análi-
se baseada em revisão de literatura, contribuir para o início de uma discussão, na qual os 
princípios da arquivologia também contribuem para que os pilares de um governo aberto, 
isto é, em que transparência, participação e colaboração correspondam às demandas de seu 
principal interessado: o cidadão brasileiro.
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